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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

 PORTARIA Nº 347/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 
60 da Lei Orgânica do Município do Salvador e artigo 10 do Decreto Municipal nº. 28.416/ 2017, 
Regimento da Secretaria Municipal de Mobilidade - SEMOB;

CONSIDERANDO a determinação judicial - sentença - proferida na Ação de Obrigação de Fazer, 
processo nº. 8012617-61.2025.8.05.0001

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a extinção da Autorização SETAX nº A-1915 de SANDRA MARIA GOUVEIA SANTOS, 
publicado na Portaria nº 166/2024 no DOM nº. 8.919 de 26 de novembro de 2024, página 19.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, em 26 de novembro de 2025.

PABLO SILVA SOUZA 

Secretário de Mobilidade

 PORTARIA CONJUNTA Nº 346/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB e o SUPERINTENDENTE DE OBRAS PÚBLICAS 

DO SALVADOR - SUCOP, no uso de suas atribuições legalmente conferidas e observando o disposto 

no  Art. 14º  da Lei nº 9.820, de 27/06/2024, Art. 13º do Decreto nº 32.100, de 09/01/2020, Decreto 

nº 32.242, de 11/03/2020, Decreto 36.549, de 17/01/2023, assim como o Termo de Compromisso nº 

002/2025, de 09/01/2025, publicado no DOM nº 8.948 de 10/01/2025.

RESOLVEM:

Artigo 1º- Descentralizar, na forma indicada no quadro anexo, a execução do Projeto: 

26.451.0008.111600 - Implantação de Corredores de Transportes Públicos Integrados  BRT Salvador, 

para a Superintendência de Obras Públicas de Salvador-SUCOP, para serviços de execução da obra 

de infraestrutura para implantação do “trecho 2” do empreendimento “corredores de transporte 

público integrado de Salvador Lapa/Lip” considerando a afinidade da proposta deste Projeto com as 

atribuições e atividades implementadas pela Superintendência.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Mobilidade, Gabinete da Superintendência de Obras Públicas, 

em 26 de novembro de 2025.

PABLO SILVA SOUZA

Secretário Municipal de Mobilidade

ORLANDO CÉZAR DA COSTA CASTRO

Superintendente de Obras Públicas do Salvador

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR PAG: 1

UNIDADE ORIGEM: 

UNIDADE DESTINO:

Valores em R$ 1,00

26.451.0008.111600 44.90.51 1.500.1 450.000

450.000TOTAL

ANEXO A PORTARIA Nº 346/2025

PROJETO / ATIVIDADE NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

 DESCENTRALIZAÇÃO DE CREDITO

53002 – SEMOB – Secretaria Municipal de Mobilidade - SEMOB

61000 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA

616002 – UG SUCOP – Superintendência de Obras Públicas de Salvador - SUCOP

61602 – SUCOP - Superintendência de Obras Públicas de Salvador

53000 – Secretaria Municipal de Mobilidade - SEMOB

530002 – UG SEMOB – Secretaria Municipal de Mobilidade - SEMOB

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

DESPACHOS FINAIS DA COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
Delegação de Competência Decreto nº 7047/1984

LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA (para momento oportuno) 

PROCESSO REQUERENTE QUINQUÊNIO

232779/2025 ELIANE MATOS WEBER 4º

Salvador, 26 de novembro de 2025.

TEREZINHA ALMEIDA DE JESUS

Coordenadora Administrativa

Guarda Civil Municipal - GCM 

PORTARIA Nº 207/2025

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:

Considerar designado, desde 24/11/2025 a 03/12/2025, o servidor ERIVALDO DAVI DOS SANTOS, 
matrícula 3101492, ENCARREGADO, grau 61, para responder cumulativamente pela função de 
confiança de SUPERVISOR, grau 63, da Coordenadoria de Operações de Proteção Patrimonial, em 
substituição da titular GESSICA MIRELA REIS DOS SANTOS, matrícula 3100722, por motivo de férias 
regulamentares.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 25 de novembro de 2025.

MARCELO OLIVEIRA SILVA

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 208/2025

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:

Designar, a partir de 01/12/2025, o servidor ERLON MAURICIO ROSA SANTOS, matrícula 3102460, 

para responder pela função de confiança de ENCARREGADO, grau 61, da Coordenadoria de Operações 

de Proteção Patrimonial, em substituição do titular MARCUS VINICIUS SANTOS LUZ, matrícula 

3101125, por motivo de férias regulamentares, pelo período de 30 (trinta) dias.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 25 de novembro de 2025.

MARCELO OLIVEIRA SILVA

Inspetor Geral 

PORTARIA Nº 209/2025

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, desde 13/11/2025, o servidor MARCELO MIRANDA DE SOUZA, matrícula 3158752, 
do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, lotado nesta GCM.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 25 de novembro de 2025.

MARCELO OLIVEIRA SILVA

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 210/2025

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, desde 13/11/2025, a servidora DEIZA GUERRA CERQUEIRA, matrícula 3165707, 
do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, lotado nesta GCM.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 25 de novembro de 2025.

MARCELO OLIVEIRA SILVA

Inspetor Geral

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

  DESPACHOS FINAIS DO GERENTE ADM E FINANCEIRO - SUCOP 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - DECRETO N° 7.047/84

LICENÇA PRÊMIO OU ESPECIAL - DEFERIDO

PROCESSO REQUERENTE QUINQUÊNIO

221259/2025 ADEMIR SANTOS OLIVEIRA 2º 3º 4º 5º E 6º

Salvador, 26 de novembro de 2025.

WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Gerente Administrativo e Financeiro


